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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 22, “B”, DA LEI MUNICIPAL N.º 8.133/98 DE PORTO ALEGRE. PENA DE MULTA PARA A PRESTAÇÃO IRREGULAR DE SERVIÇO DE TRANSPORTE. INTERESSE LOCAL. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. TRANSPORTE ESCOLAR SELETIVO. ATIVIDADE ECONÔMICA PRIVADA. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. 
É da competência da União legislar sobre tráfego e trânsito nas vias terrestres (art. 22, XI, CF). Entretanto, não se põe em dúvida a competência do Município para dispor sobre estacionamento, locais de parada, sinalização, mão e contramão de direção, uma vez que tais matérias versam de interesse local. A exploração da atividade de transporte escolar prestada em caráter privado a alunos e a professores, sem itinerário e contraprestação fixados pelo Poder Público, constitui-se em atividade de caráter econômico, submetida ao princípio da livre concorrência. Trata-se de atividade que visa a atender ao interesse privado dos interessados na prestação, tanto que o itinerário e o preço são livres, não se revestindo de natureza essencial à sociedade. Incidente desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em desacolher o incidente proposto, nos termos do voto do Relator.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Alfredo Foerster, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jorge Luís Dall´Agnol e Des. Jaime Piterman.
Porto Alegre, 18 de abril de 2005.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Antonio Carlos Stangler Pereira (RELATOR)

Trata-se de incidente de inconstitucionalidade instaurado pela 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, nos autos da ação constitutiva negativa de penalidade proposta por Carlos Alberto Tolotti contra o Município de Porto Alegre, aplicada com fundamento no art. 22, “b”, da Lei Municipal n.º 8.133/98 de Porto Alegre.

O Ministério Público manifestou-se pela improcedência do incidente de inconstitucionalidade suscitado. 

É o relatório.

VOTO
Des. Antonio Carlos Stangler Pereira (RELATOR)

O parecer do Ministério Público, em análise bastante completa, foi no sentido da improcedência do incidente de inconstitucionalidade suscitado, ante o fato de não ter restado verificado qualquer vício na norma impugnada. 

O Dr. Sérgio Luis Nasi, Procurador-Geral de Justiça, no exercício interino do cargo, subscreve o parecer que adoto integralmente como parte  integrante do voto, como segue:

“A questão constitucional suscitada diz respeito à possibilidade de os Municípios estabelecerem sanções pela prestação irregular de serviço de transporte público, em vista do disposto no art. 22, XI, da Constituição Federal, que dispõe ser competência privativa da União legislar sobre trânsito e transporte.

Para encaminhar a solução do feito, impõe-se, de início, tratar da distribuição das competências legislativas dos entes federados promovida pelo CF de 1988.

Em linhas gerais, pode-se dizer que a Carta Política contempla cinco modalidades de partilha de competências: 1) a competência privativa enunciada da União (art. 22); 2) a competência comum enunciada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 23); 3) a competência concorrente enunciada da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24); 4) a competência reservada não enunciada dos Estados (art. 25, § 1º); 5) a competência reservada e comum, parcialmente enunciada, dos Municípios (art. 30).

A competência expressa no art. 23 "cuida de tarefas não legislativas" (conforme Celso Ribeiro Bastos, em "Curso de Direito Constitucional", Saraiva, 1989, pág. 261).

Quanto à do art. 22, Raul Machado Horta preleciona:

"A competência de legislação privativa é, por sua natureza, monopolística e concentrada no titular dessa competência. Desfazendo a rigidez inerente à competência privativa, a Constituição Federal de 1988 prevê no parágrafo único do artigo 22, após a enumeração das matérias incluídas na privatividade legislativa da Federação, que lei complementar poderá autorizar os Estados a legislarem sobre questões específicas relacionadas na competência privativa" (em "Repartição de Competências na Constituição Federal de 1988", artigo publicado em RF 315/55).

A competência concorrente do art. 24 é caracteristicamente limitada, pois a legislação de ambas as entidades federadas (União e Estados-membros) ocupa espaços definidos. A união edita normas gerias; os Estados-membros, normas específicas ou de aplicação (segundo Diogo de Figueiredo Moreira Neto, em "Competência Concorrente Limitada", artigo publicado em RIL 100/127). Em princípio, portanto, a União não estaria autoriza a criar leis pormenorizadas, que esgotem o assunto, de modo a violar a autonomia dos Estados.

A competência dos Estados-membros é dita residual ou remanescente, pois abarca todos os poderes que não foram expressa ou implicitamente conferidos aos outros entes federativos (art. 25, § 1º). 

Aos Municípios cabe, basicamente, regrar os assuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual, no que couber (art. 30, I e II). Ademais, restaram enunciadas diversas competências comunais (art. 30, III a IX).

O problema que surge diz respeito à solução a ser dada em casos de conflito entre essas diversas competências. Para tanto, a lição de Hely Lopes Meirelles é aclaradora (em "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros, 1993, págs. 119/120):

"A 'primeira regra' esclarece que a competência municipal 'expressa' e 'exclusiva', como, p. ex., a organização dos serviços públicos locais (CF, art. 30, V), afasta qualquer outra competência sobre o assunto, seja ela federal ou estadual. A manifestação expressa e privativa da competência do Município repele a de qualquer outra entidade estatal, poder, órgão ou autarquia. Qualquer ingerência estranha na competência municipal será inconstitucional e afastável por via judicial.

A 'segunda regra' objetiva a competência 'implícita' do Município, sobre a qual prevalecem a competência estadual 'expressa' e também a competência federal 'expressa' e 'implícita'.

A 'terceira regra' estabelece, em conexidade com a anterior, que com relação aos poderes 'remanescentes' do Estado, prevalece sempre a competência 'implícita' e 'explícita' do Município. Isso porque a CF declara, em seu art. 25, § 1º, que 'aos Estados' se reservam todas as competências que não lhes sejam vedadas. Ora, os poderes que a Constituição confere aos Municípios, de modo implícito ou explícito, estão vedados ao Estado. Logo, a competência remanescente do Estado cede diante da do Município.

A 'quarta e última regra' dirige-se aos poderes concorrentes, em que as três esferas - federal, estadual e municipal - disputam a mesma competência. Neste caso, 'e somente neste', prevalece o princípio da primazia da União sobre os Estados e do Estado sobre o Município, com decorrência lógica de que os interesses nacionais devem prevalecer sobre os locais."

A nota característica da competência legislativa das Comunas é o interesse local (art. 30, I, da CF). Esse, em definição, já foi entendido como aquele exclusivo do Município. Hoje, porém, há ampla aceitação doutrinária de que o interesse local - antigo peculiar interesse - é o predominantemente municipal. Mas, certamente, as leis municipais não podem ter qualquer reflexo fora das fronteiras da Comuna.

Pinto Ferreira refere:

"É verdade que o conceito de interesse local tem uma determinada imprecisão, pois o interesse local se reflete sobre os interesses regionais ou nacionais, visto que o benefício acarretado a uma parte do todo melhora o próprio todo. Os interesses locais são os que dizem respeito às necessidades imediatas do Município, tendo influência sobre as necessidades gerais" (em "Curso de Direito Constitucional", Saraiva, 1991, pág. 309).

De observar, porém, que o mundo moderno - com distâncias significativamente reduzidas pelos meios de comunicação mais avançados e caracterizado por relações sociais altamente complexas e desterritorializadas - vem provocando o fenômeno do encurtamento da esfera competencial do interesse estritamente local. São cada vez mais reduzidos os interesses caracteristicamente comunais, inseríveis na atribuição regulamentar dos Municípios. Vale como exemplo a regulação do horário bancário. Quando do julgamento da ADIn n.º 598378479, o Desembargador Vasco Della Giustina, relator, colacionou manifestação do Ministro Paulo Brossard acerca da competência legislativa municipal que merece reprodução, por refletir o que antes se afirmou: "A expressão 'peculiar interesse do Município' vem da Constituição de 1891, que no seu art. 68 disse que os municípios eram autônomos em tudo quanto dissesse respeito ao seu peculiar interesse. O conceito, quer me parecer, não pode ser fixado aprioristicamente (...) Tenho sempre cuidado quando aprecio problema relacionado com o 'peculiar interesse do município', até porque a evolução da ciência e o progresso da técnica, podem mudar rapidamente a situação. Um problema que era de 'peculiar interesse' do município, quase subitamente deixa de sê-lo." 

Por outro lado, mas pelas mesmas razões, as atividades e serviços tipicamente locais também vêm apresentando elevado grau de complicação, a exigir um regramento mais detalhado no âmbito comunal.

A Constituição, expressamente, ainda confere aos Municípios o poder de suplementar a legislação federal e estadual no que couber (art. 30, II, da CF). Nesse ponto, a advertência de Fernanda Dias Menezes de Almeida, em "Competências na Constituição de 1988", Atlas, 1991, pág. 168, é procedente:

"Porém, assiste razão a FERREIRA FILHO quando rejeita a exegese do artigo 30, II, segundo a qual o Município poderia legislar sobre qualquer matéria, complementando ou suprindo a legislação federal ou estadual.

O próprio artigo 30, II esclarece que a legislação municipal suplementar ocorrerá no que couber. É preciso, pois, verificar quando cabe essa legislação.

Preliminarmente, diríamos que só cabe a suplementação em relação a assuntos que digam respeito ao interesse local. Nenhum sentido haveria, por exemplo, em o Município suplementar a legislação federal relativa ao comércio exterior ou relativa à nacionalidade e à naturalização. Da mesma forma, seria sem propósito que a lei municipal suplementasse a legislação estadual atinente ao funcionalismo do Estado ou à organização da Justiça Estadual."

Jair Eduardo Santana, no resguardo da autonomia comunal, adverte que a competência legislativa suplementar dos Municípios não exige, em princípio, espaço normativo não preenchido pelos demais entes federativos:

"(...) Com efeito, afigura-se-nos melhor a colocação segundo a qual a expressão em tela ('no que couber') possua mais o sentido de pertinência, cabimento, algo justificável ante a realidade do Município. Quer-se com isso valorizar e colocar numa dimensão mais prestante a particularidade de um dado Município.

De modo que, a nosso ver, não propriamente nos casos de vazios normativos, mas principalmente nas hipóteses onde a normatividade existente não se mostre hábil à concreção dos anseios que se encontram consubstanciados nas particularidades locais, pensamos que possa se dar a suplementação legislativa pelos Municípios" (em "Competências Legislativas Municipais", Del Rey, 1998, pág. 138).

Relativamente ao trânsito e ao transporte, sua normação é da competência legislativa privativa da União, nos termos do art. 22, XI, da CF. 

De observar, porém, que a penalidade objeto de desconstituição na presente ação diz respeito especificamente à matéria de transporte, não à de trânsito, como tal regulado, no âmbito nacional, pela Lei n.º 10.233/2001, e não pela Lei n.º 9.503/97. Uma coisa é a circulação de veículos por vias públicas terrestres, regulada pelo Código de Trânsito Brasileiro, conforme explicitado em seu art. 1º. Outra – diversa – é a prestação de serviços de transporte, regulada por ato normativo diverso.

Em sendo assim, a discussão remetida para o incidente de inconstitucionalidade parece, data venia, mal centrada, apesar de ter por parâmetro de controle o mesmo dispositivo da Constituição Federal (art. 22, XI).

Ora, como referido anteriormente, a competência municipal prevalece sobre qualquer outra, em se tratando de interesse local. Nessa linha, inclusive cuidando de matéria relativa ao trânsito, também se direciona a lição de Michel Temer (em "Elementos de Direito Constitucional", RT, 1989, pág. 105):

"Doutrina e jurisprudência, ao tempo da Constituição anterior, se pacificaram no dizerem que é de peculiar interesse aquele em que predomina o do Município no confronto com os interesses do Estado e da União. 'Peculiar interesse' significa 'interesse predominante'. 'Interesse local' é expressão idêntica a 'peculiar interesse'.

Exemplificando: é da competência da União legislar sobre tráfego e trânsito nas vias terrestres (art. 22, XI). Entretanto, não se põe em dúvida a competência do Município para dispor sobre tais matérias nas vias municipais. Estacionamento, locais de parada, sinalização, mão e contramão de direção corporificam matérias de peculiar interesse municipal. Afastam a legislação estadual e federal.

A identificação desse âmbito material referente ao 'interesse local' é de fundamental importância, pois é a partir dessa descoberta que define a competência legiferante sobre a matéria."

A delegação de serviço de transporte no âmbito comunal enquadra-se, evidentemente, entre os assuntos de interesse local. Hely Lopes Meirelles, sobre o tema, tece as seguintes considerações (em “Direito Municipal Brasileiro”, 10ª ed., Malheiros, 1998, págs. 331/332):

“O transporte coletivo urbano e rural, desde que se contenha nos limites territoriais do Município, é de sua exclusiva competência, como serviço público de interesse local, com caráter essencial (CF, art. 30, V).

Esse serviço tanto pode ser executado diretamente pela Prefeitura como por autarquia municipal, por entidade paraestatal do Município ou por empresas particulares, mediante concessão ou permissão, formas, estas, expressamente previstas na Constituição Federal (art. 30, V), ou ainda, por autorização (...)

“O que convém reiterar é que todo transporte coletivo local é da competência do Município, que o poderá executar diretamente por seus órgãos, ou indiretamente por entidades municipais, ou por delegatários particulares, mediante concessão ou permissão.

Em qualquer hipótese, porém, esse serviço local ficará sujeito a regulamentação e controle do Município, que na sua implantação e operação, quer na sua remuneração, cujas tarifas são fixadas por ato do prefeito.”

Essa doutrina não é infirmada pela novel legislação federal sobre a matéria, já que a Lei n.º 10.233/2001 resguarda, expressamente, em seu art. 2º, as competências estaduais e municipais sobre a matéria, limitando-se a incluir no âmbito da Agência Nacional de Regulação dos Transportes os serviço de transporte ferroviário, rodoviário interestadual e internacional de passageiros, rodoviário de cargas e multimodal (art. 23).

Aliás, o próprio Supremo Tribunal Federal, recentemente, reconheceu a competência de ente federal periférico para a regulamentação da matéria, conforme se verifica do Informativo nº 375:

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ESTADO-MEMBRO: PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA. ÔNIBUS: FRETAMENTO PARA FINS TURÍSTICOS: DECRETO ESTADUAL REGULAMENTADOR. Decreto 29.912, de 1989, do Estado de São Paulo. I. – Fretamento de ônibus para o transporte com finalidade turística, ou para o atendimento do turismo no Estado. Transporte ocasional de turistas, que reclama regramento por parte do Estado-membro, com base no seu poder de polícia administrativa, com vistas à proteção dos turistas e do próprio turismo. CF, art. 25, § 1º. Inocorrência de ofensa à competência privativa da União para legislar sobre trânsito e transporte (CF, art. 22, XI). II. – RE conhecido e não provido.”

Desse modo, a infração prevista no art. 230, XX, do Código de Trânsito Brasileiro, remetendo à regulação do art. 136 do mesmo Diploma, diz respeito a normas de trânsito em vias terrestres, as quais não prejudicam eventual regulação paralela relativa ao serviço de transporte, da competência dos mais diversos entes federais. Vale dizer, a multa constante do art. 22, “b”, da Lei Municipal n.º 8.233/98 de Porto Alegre concerne ao não-atendimento de normas para a delegação do serviço de transporte; já a do art. 230, XX, do Código de Trânsito Brasileiro refere-se ao desrespeito a normas para a circulação do veículo. A natureza diversa das normas, bem como da competência para sua emissão, autoriza a convivência simultânea de ambas.

Com pertinência, Arnaldo Rizzardo observa, em comentário ao art. 136 da Lei n.º 9.503/97, que “ao se procurar a licença ou autorização municipal, na forma de alvará, outros elementos aparecerão para serem atendidos, especialmente quanto às condições do veículo” (em “Comentários ao Código de Trânsito Brasileiro”, RT, 1998, pág. 402). Nesse caso, provavelmente, o Município já estaria exercendo sua competência em matéria de transporte, conforme antes alinhado, podendo, inclusive, instituir sanções paralelas referentes ao descumprimento de sua regulamentação sobre a delegação do serviço.

Em sendo assim, não se vislumbra vício de inconstitucionalidade algum no dispositivo impugnado.

Essa conclusão, contudo, não elimina o debate travado no presente incidente.

Cuidando-se de transporte escolar seletivo, o Ministério Público vem entendendo não se tratar de serviço público, refugindo do âmbito de regulamentação do Município.

Com efeito, não se está, nesse caso, diante de um serviço de transporte que, na origem, incumbe ao Município e que, na execução, é realizado pela iniciativa privada mediante a contraprestação do usuário.
Isso porque o transporte escolar de natureza não-geral, vale dizer, aquele que se limita a um universo pontual de alunos dentro do contexto estudantil, não se encontrando aberto aos demais na sistemática de utilização, não se amolda à natureza pública do serviço a que aludem os artigos 30, V, e 175 da Constituição Federal. 

Independentemente das peculiaridades de cada escola ou de cada transportador, verificam-se, como regra geral, as seguintes diferenças, dessemelhanças decisivas, entre o transporte escolar essencial e universal e o não-essencial, que poderia ser grosso modo tratado como seletivo. Ou seja, entre o particular, concebido por grupos de alunos e transportadores sponte sua, e o decorrente do poder/dever do Estado de assegurar condições de deslocamento aos estudantes.

No transporte particular, os passageiros são antecipadamente identificados e limitados numericamente, e o serviço não se mostra aberto aos demais estudantes que o pretendam utilizar pontualmente, salvo concordância do transportador.

No transporte público, mesmo quando exercido por concessão ou permissão, qualquer estudante tem direito de acesso, ainda que de forma pontual, sem que isso implique o compromisso de sua utilização contínua.

No transporte escolar particular, sem itinerário definido, há um contrato escrito ou verbal entre o prestador dos serviços e os que dele se valem. Já o transporte público é feito mediante tarifa, cuja estipulação passa pelo Poder Público.

No transporte particular, o trajeto não é previamente determinado. No transporte público, embora possa-se vislumbrar maior ou menor regidez quanto ao itinerário, este haverá de seguir, como regra, um determinado planejamento da Administração, sem o que se trataria de serviço público sujeito à aleatoriedade, conforme os interesses do transportador ou de um ou outro usuário em particular.

A utilização do transporte particular pelos usuários tem, salvo exceções, vinculação com o aspecto da comodidade. A do transporte público vincula-se à idéia de necessidade: sem condução não há escola. 

O transporte público de passageiros tem como tônica a relação estabelecida entre a Administração e o executor do serviço (o transportador particular ou a empresa pública). O transporte seletivo de estudantes tem como ponto central a relação contratual (escrita ou verbal) entre o transportador e os transportados, tanto assim que o preço se estabelece por esta convenção.

Pode-se argumentar que o serviço de táxi também não tem itinerário e também não implica contratação adrede com o transportador. Todavia, aqui se está diante de um serviço de transporte caracterizado pela universalidade e tarifado consoante os limites vistos como convenientes pelo Poder Público. E mais, trata-se de serviço essencial, na medida em que os chamados carros de praça servem a uma finalidade pública específica e inextinguível, potencialmente acessível a todos os cidadãos. 

A matéria não é nova, havendo, inclusive, precedentes nesse Tribunal: 

“ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRANSPORTE ESCOLAR. LIVRE ITINERÁRIO E CONTRAPRESTAÇÃO. SERVIÇO PÚBLICO. ATIVIDADE ECONÔMICA. COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO. AUSÊNCIA. 1. A exploração da atividade de transporte escolar de alunos e professores, sem itinerário fixo, mediante paga livremente acordada entre prestador e usuário, não constitui serviço público, mas atividade econômica sujeita ao princípio da livre iniciativa. 2.. Não dispõe o Município de competência para legislar acerca de limitações à atividade econômica e de trânsito e transportes. 3. Não se submete à concessão ou à permissão o transporte privativo de pessoas, ainda que de forma regular. Art. 2º, § 3º, inciso III, da Lei nº 9.074/95. 4. É ilegal e inconstitucional a Lei nº 4.057/97 do Município de Santa Maria ao submeter o exercício da atividade de transporte de alunos e professores, com itinerário e contraprestação livres, à permissão do Poder Público, limitando o número de veículos. 5. A declaração de inconstitucionalidade em sede de controle difuso tem eficácia inter partes. RECURSO IMPROVIDO.” (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70006774806, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: CLÁUDIO LUÍS MARTINEWSKI, JULGADO EM 26/11/2003)

“CONTRATO ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. TRANSPORTE ESCOLAR. LEI MUNICIPAL QUE RESTRINGE O NÚMERO DE VEÍCULOS POR HABITANTES, NÃO FORNECENDO CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A ESCOLHA DOS CARROS A SEREM AUTORIZADOS A CIRCULAR, OFENDE FRONTALMENTE NORMAS CONSTITUCIONAIS. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.” (APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO Nº 70005780358, PRIMEIRA CÂMARA ESPECIAL CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: TÚLIO DE OLIVEIRA MARTINS, JULGADO EM 30/10/2003)

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE TRANSPORTE ESCOLAR DE PESSOAS. ATIVIDADE ECONÔMICA. LIVRE CONCORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE CARÁTER EXISTENCIAL 1. É dever constitucional do Município prestar o serviço de transporte coletivo em geral que beneficia a todos, submetido ao regime de direito público, cuja contraprestação é fixada pelo próprio Estado de modo a garantir sua modicidade. Por força da Lei nacional nº 10.709, de 31 de julho de 2003, compete, também, aos Municípios o transporte escolar da rede municipal de ensino. 2. A exploração da atividade de transporte escolar prestada em caráter privado a alunos e a professores, sem itinerário e contraprestação fixados pelo Poder Público, constitui-se em atividade de caráter econômico submetida ao princípio da livre concorrência. Trata-se de atividade visa a atender ao interesse privado dos interessados na prestação, tanto que o itinerário e o preço são livres, não se revestindo de natureza essencial à sociedade. Art. 2º da Lei nº 0.074/95. É ilegal e inconstitucional lei municipal que subordina sua exploração à outorga de permissão em caráter precário e limita o número de prestadores. Recurso desprovido.” (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70005877014, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA, JULGADO EM 27/08/2003)

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE TRANSPORTE ESCOLAR DE PESSOAS. ATIVIDADE ECONÔMICA. LIVRE CONCORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE CARÁTER EXISTENCIAL 1. É dever constitucional do Município prestar o serviço de transporte coletivo em geral que beneficia a todos, submetido ao regime de direito público, cuja contraprestação é fixada pelo próprio Estado de modo a garantir sua modicidade. Por força da Lei nacional nº 10.709, de 31 de julho de 2003, compete, também, aos Municípios o transporte escolar da rede municipal de ensino. 2. A exploração da atividade de transporte escolar prestada em caráter privado a alunos e a professores, sem itinerário e contraprestação fixados pelo Poder Público, constitui-se em atividade de caráter econômico submetida ao princípio da livre concorrência. Trata-se de atividade visa a atender ao interesse privado dos interessados na prestação, tanto que o itinerário e o preço são livres, não se revestindo de natureza essencial à sociedade. Art. 2º da Lei nº 0.074/95. É ilegal e inconstitucional lei municipal que subordina sua exploração à outorga de permissão em caráter precário e limita o número de prestadores. Recurso desprovido.” (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70005877014, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA, JULGADO EM 27/08/2003)

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRANSPORTE ESCOLAR. SERVIÇO PÚBLICO. DELEGAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO REQUER A NECESSÁRIA LICITAÇÃO. INGERÊNCIA INDEVIDA. INADMISSÍVEL CONDICIONAR-SE O ATO ADMINISTRATIVO A EVENTUAL INTERESSE DE ENTIDADE PARTICULAR. ADIN JULGADA PROCEDENTE.” (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70001779727, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ALFREDO GUILHERME ENGLERT, JULGADO EM 07/05/2001)

É de ver-se que a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a redação que lhe deu a Lei Federal nº 10.709, de 31 de julho de 2003, mesmo visando a assegurar o acesso dos estudantes às escolas, e não propriamente a definir a natureza do transporte para tanto utilizado, acaba por evidenciar qual o transporte escolar que tem caráter de serviço público. Aquele que constitui encargo do Estado (para a Rede Estadual) e do Município (para a Rede Municipal):

“Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

(...)

VI – assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.”

De qualquer sorte, o dispositivo impugnado (art. 22, “b”, da Lei Municipal nº 8.133/98 de Porto Alegre) não se dirige, única e especificamente, ao transporte escolar, mas a qualquer transporte público da competência local.

Desse modo, não se verifica vício algum na norma legal, a demandar a redução de seu texto, bastando a interpretação conforme à Constituição para alijar de seu âmbito de incidência o transporte escolar seletivo, o qual, como referido, não se caracterizaria como transporte público da competência comunal. Vale dizer, o dispositivo legal apresenta-se hígido, desde que, ao dar-lhe aplicação, se exclua de sua incidência o transporte escolar seletivo“.
Assim, nego provimento ao incidente de inconstitucionalidade.
DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES – Acompanho integralmente. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade em ação declaratória desconstitutiva de multa.

Acompanho o voto do eminente Relator, que se alicerça no parecer do Ministério Público.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70011034196, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, DESACOLHERAM O INCIDENTE PROPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”.
RDCO
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